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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

Ao (a) Pregoeiro (a) 

Pregão Eletrônico nº 027/2021  Processo: 12350/2021 

Objeto: SRP PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO 

DE OBRA ESPECIALIZADA E TENDAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

A empresa TEIXIERA E VIEIRA CONSULTORIA EM LICITAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 

42.883.044/0001-57, sede Rua Raul Seixas, Nº 80, Ulisses Guimaraes, Vila Velha-ES, Cep. 29.124.263, 

representado neste ato legal pelo a Sra. INGRYD VIEIRA TEIXIERA, Brasileira, Casada, portador da Carteira de 

Identidade RG nº. 3.270.671 SSP-ES e CPF/MF nº 146.329.547-21, ao final assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de V. Exa. Interpor RECURSO ADMINISTRATIVO do edital de Pregão Eletrônico nº 027/2021, cujo 

objeto é o SRP PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO 

DE OBRA ESPECIALIZADA E TENDAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

  

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Cabe ressaltar que a empresa requerente é licitante no procedimento de Pregão Eletrônico nº 027/2021, 

tendo sido desclassificada, razão pela qual é patente sua condição de legítima interessada no desfecho do 

certame. 
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O que é o alvará de funcionamento? O próprio nome do documento por si só já explica: O alvará de 

funcionamento não é documento hábil, nem legal para comprovar a experiência anterior da licitante de 

forma a demonstrar que sabe executar bem o objeto da licitação, como define o artigo 30 da lei 8.666/93. O 

Alvará de funcionamento é o documento exigido pelo Poder Público para que uma pessoa jurídica possa 

funcionar nada mais, além disso. A Prefeitura do Rio de Janeiro assim define o que é o Alvará de 

funcionamento: 

O ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO, ou simplesmente alvará, é uma licença concedida pela 

Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização permitindo a localização e o funcionamento de 

estabelecimentos comerciais, industriais, agrícolas, prestadores de serviços, bem como de sociedades, 

instituições, e associações de qualquer natureza, vinculadas a pessoas físicas ou jurídicas. 

Considerando o acórdão exemplificativo acima do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, os 

princípios da eficiência e economicidade – art. 37, caput e art. 70, caput da CRFB/88; Princípio da proposta 

mais vantajosa – art. 3º, caput da Lei 8.666/93; aos artigos 7º, § 4º, 141, 40, inciso I e 55, I, todos da Lei 

8.666/93; e à Súmula 177 do TCU, requer-se o exame das descrições indicadas e suas correções. 

A descrição do objeto solicitado é suficiente, precisa e influenciará diretamente na composição da proposta, 

por conseguinte, a obtenção do melhor preço. As licitantes precisam receber as informações com a maior 

clareza e detalhamento possíveis para que possam concorrer entre si com propostas compatíveis em seu 

dimensionamento. 

Discorrendo a respeito dos citados artigos da lei nº 8.666/93 acima transcritos, assim se pronuncia o 

consagrado autor Marçal Justen Filho 2: 

 “A regra é decorrência do princípio da ampla publicidade da licitação e do contrato 

administrativo. ao assegurar acesso de terceiros aos documentos da licitação, a lei 

pretende não apenas evitar contratações sigilosas. busca dissuadir prática de 

irregularidades. a tentação da desonestidade é reprimida pela convicção de que, a 

qualquer momento, ela poderá ser revelada ao público. 

A lei presume que os licitantes derrotados tem interesse em fiscalizar a correção da 

atividade administrativa. refere-se expressamente a eles e permite que tenham amplo 

                                                           
 

 

2
 Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública, Ed. Renovar, Rio de Janeiro, 2004, pp. 115 e 

532. 
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acesso ao conteúdo da contratação. conhecedores mais profundos das peculiaridade da 

disputa aperceberce-se-ão facilmente de qualquer desvio. Não se exige que o licitante 

indique o motivo que o leva a consultar os documentos. Sua condição de licitante é 

suficiente para autorizar pleno acesso aos documentos.” 

A licitação visa obter a proposta mais vantajosa para a administração pública, permitindo que qualquer 

indivíduo participe da mesma desde que preencha os requisitos previstos no edital, respeitando os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa e da vinculação ao instrumento convocatório. 

No procedimento licitatório devem ser observadas as regras constantes no edital, uma vez que é ele que 

faz lei entre as partes, devendo, é claro, acatar o que preconiza a lei 8.666/93.   

Há de se ressaltar que o edital deve ser imparcial, não devendo haver qualquer tipo de favorecimento a 

nenhum indivíduo ou limitações que possam limitar o número de participantes, garantindo, assim, um 

tratamento igualitário entre todos os interessados. 

Todavia, apesar de existir essa previsão, alguns órgãos em suas licitações têm exigido na fase de 

habilitação o Alvará de Localização e Funcionamento, mas será que tal exigência seria legal? Não estaria o 

órgão licitante induzindo a licitação para um nicho específico? 

Na fase de habilitação será analisado se os licitantes estão devidamente regularizados, bem como a sua 

idoneidade para poder contratar com o Poder Público. 

A Lei 8.666/93 em seu artigo 27 determina taxativamente quais documentos devem ser exigidos pelo 

órgão, sendo eles: habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-

financeira; regularidade fiscal e trabalhista; cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal. 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a: 

I – habilitação jurídica; 

II – qualificação técnica; 

III – qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal e trabalhista; 
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V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 

A Habilitação Jurídica visa demonstrar que a empresa está legalmente constituída e apta a exerce direitos 

e obrigações, podendo assim contratar com a administração Pública. Os documentos exigidos são a cédula 

de identidade, registro comercial, no caso de empresa individual, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, no caso 

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício e quando for empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

A Qualificação técnica consiste em demonstrar que o licitante possui condições técnicas de cumprir na 

integralidade o solicitado em edital e poderá ser comprovada por meio de registro ou inscrição na 

entidade profissional competente; comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 

e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos. 

Já Qualificação econômico-financeiro dispõe acerca da idoneidade financeira do participante da licitação. 

Podendo exigir como prova de idoneidade o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, certidão negativa de falência ou concordata, bem como garantia em caução em dinheiro, 

títulos da dívida pública, seguro-garantia e fiança bancária. 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista visa demonstrar que o licitante não possui débitos junto a Fazenda 

Pública. O órgão licitador pode exigir prova de regularidade perante as Fazendas Estaduais, Municipais e 

Federal, bem como junto a Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 

Justiça do Trabalho por meio da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

O art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal consiste na demonstração de que a empresa licitada não 

explora mão de obra de trabalho infantil, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos. 

Assim, conforme restou demonstrado no rol de documentos exigidos pela Lei de Licitações, não há 

qualquer menção a obrigatoriedade de Alvará de Localização e Funcionamento na fase de habilitação , 
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sendo que a única menção a esse requisito refere-se à empresas estrangeiras. Portanto, tal exigência é 

ilegal. 

A requisição de Alvará de Localização e Funcionamento visa basicamente direcionar a licitação para um 

determinado nicho, bem como limitar os licitantes, ou seja, trata-se de uma possível fraude, pois fere os 

princípios da ampla concorrência e acessibilidade e da isonomia. 

Por óbvio que há determinados segmentos que poderiam vir a justificar a necessidade de exigência de 

Alvará de Localização e Funcionamento, como é o caso de empresas no comércio de alimentos, mas ainda 

há de se analisar com cautela tal pleito. 

A exigência de tal documento na fase de habilitação claramente frustra o caráter competitivo do certame. 

Assim, caso a empresa concorrente se depare com um edital que requeira documentos diversos do que 

aduz a lei de licitação mesmo que não tenham apresentado impugnação ao edital.  

Em sentido semelhante, posiciona-se Maria Sylvia Zanella Di Pietro3: 

“Esse direito de acesso ao processo administrativo é mais amplo do que o de acesso ao 

processo judicial; neste, em regra, apenas as partes e seus defensores podem exercer o 

direito; naquele, qualquer pessoa é titular desse direito, desde que tenha algum 

interesse atingido por ato constante do processo ou que atue na defesa do interesse 

coletivo ou geral, no exercício do direito à informação assegurado pelo artigo 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição. 

É evidente que o direito de acesso não pode ser exercido abusivamente, sob pena de tumultuar o 

andamento dos serviços públicos administrativos; para exercer este direito, deve a pessoa demonstrar qual o 

seu interesse individual, se for o caso, ou qual o interesse coletivo que pretende defender. 

O direito de acesso ao processo não se confunde com o direito de ‘vista’, que somente é assegurado às 

pessoas diretamente atingidas por ato da Administração, para possibilitar o exercício de seu direito de 

defesa. 

O direito de acesso só pode ser restringido por razões de segurança da sociedade e do Estado, hipótese em 

que o sigilo deve ser resguardado (art. 5º, XXXIII, da Constituição); ainda é possível restringir a publicidade 

dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem (art. 5º, LX).” 

Não é cabível a r. Comissão de Licitação deste conceituado órgão, imprimir valores de juízo sem, contudo 

receber o respaldo do órgão fiscalizador e em consideração ao dispositivo do “PRINCIPIO DA 

                                                           
3
 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 14ª edição. São Paulo: Atlas, 2002, p. 510. 
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IMPESSOABILIDADE” que também significa imparcialidade e isonomia, pois, a função da administração 

pública é a execução da lei, independentemente de quem sejam os interesses beneficiados ou prejudicados.  

O alvará de funcionamento tão somente autoriza localização e funcionamento, independentemente do 

segmento, não disciplina regras técnicas ou específicas acerca da comercialização ou produção de 

determinado bem. Assim, descaracterizando o aspecto técnico almejado pela norma em discussão. Com 

propriedade que lhe é peculiar Marçal Justen Filho pondera que: 

“A expressão “qualificação técnica” tem grande amplitude e significado. Em termos 

sumários, consiste no domínio de conhecimento e habilidades teóricas e práticas para 

execução do objeto a ser contratado. Isso abrange inclusive, a situação de regularidade 

em face de organismos encarregados de regular determinada profissão.”iii 

 

Vide, que a Administração Publica, em atendimento aos princípios basilares da Lei, em complemento a esse 

sistema existe o poder-dever de a própria Administração exercer o controle de seus atos, no que se 

denomina autotutela administrativa ou princípio da autotutela. No exercício deste poder-dever a 

Administração, atuando por provocação do particular ou de ofício, reaprecia os atos produzidos em seu 

âmbito, análise esta que pode incidir sobre a legalidade do ato ou quanto ao seu mérito. 

Na prática a exigência do Alvará de Localização, muitas vezes, é inserida com intuito de direcionar o edital ou 

limitar os licitantes, o que é ilegal e a jurisprudência corrobora ao entendimento defendido. A saber: 

LICITAÇÃO – ARGUIÇÃO DE PERDA DE OBJETO AFASTADA – HABILITAÇÃO – REGULARIDADE FISCAL –

 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO – EXIGÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA OU DOCUMENTO ORIGINAL – 

DOCUMENTO NÃO ELENCADO NA LEI Nº 8.666/93 – SEGURANÇA CONCEDIDA. Não prospera a arguição de 

perda de objeto em razão da publicação do resultado da concorrência, se ainda houver pendente de 

julgamentos recursos aviados pela licitante. A finalidade do procedimento licitatório é obter a melhor 

proposta para a Administração Pública, mediante o maior número de concorrentes possíveis. O edital 

ao exigir a apresentação de documento não elencado nos artigos 27 e 29 da Lei nº 8.666/93 como 

comprovação de regularidade fiscal, fere os princípios da ampla concorrência e acessibilidade, além de 

afrontar o princípio da razoabilidade. 

(MS 84365/2009, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE 

DIREITO PRIVADO, Julgado em 17/11/2009, Publicado no DJE 11/12/2009) (Destacamos) 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE PASSAGEIROS E ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO RESIDENTES NO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE AMPLA 
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PESQUISA DE PREÇOS. EXIGÊNCIA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NA FASE DE HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA 

HABILITAÇÃO. IRREGULARIDADES. APLICAÇÃO DE MULTA AO PREGOEIRO E SUBSCRITOR DO EDITAL. 

(…)Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da Primeira Câmara, 

por unanimidade, em conformidade com a ata de julgamento, diante das razões expendidas no voto do 

Relator, em: I) julgar procedente a denúncia, considerando irregulares: a) a exigência de alvará de 

funcionamento na fase de habilitação; b) a exigência de comprovação de disponibilidade de equipamentos e 

pessoal técnico especializado para habilitação; e c) a ausência de ampla pesquisa de preços; II) deixar de 

aplicar multa pela ausência de ampla pesquisa de preços, nos termos da fundamentação; III) aplicar multa ao 

Senhor Diego José de Souza Moreira, pregoeiro e subscritor do edital, no valor de R$1.000,00 (mil reais) 

pelas irregularidades discriminadas nos itens a e b, o que totaliza o montante de R$2.000,00 (dois mil reais), 

a teor do disposto no inciso II do art. 85 da Lei Orgânica do Tribunal; IV) deixar de aplicar multa ao Senhor 

Marcelo Faria Pereira, prefeito municipal, por entender que as falhas apuradas nos presentes autos são de 

responsabilidade exclusiva do pregoeiro, mas recomendando-lhe que, nas próximas licitações, não restrinja a 

cotação de preços aos fornecedores locais, bem como realize ampla pesquisa nos sites dos órgãos públicos; 

V) determinar a intimação das partes, após a deliberação; VI) determinar o arquivamento dos autos, após 

promovidas as medidas legais cabíveis à espécie. 

(TCE-MG – DEN: 944779, Relator: CONS. CLÁUDIO TERRÃO, Data de Julgamento: 10/05/2016, Data de Publicação: 

14/06/2016) (Destacamos) 

(…) 

Sendo assim, exigir o alvará de funcionamento como condição de habilitação da licitante implica na 

imposição de cláusula ou condição que importe em frustração do caráter competitivo do certame. 

Entende-se que, se a Lei nº 8666/93 veda a existência de qualquer cláusula ou condição que frustre o caráter 

competitivo, se o rol dos artigos 27 a 31 é taxativo, ou seja, não admite que a autoridade amplie suas 

exigências, e se a legislação específica que regulamenta a modalidade Pregão, Lei nº 10520/2002, sequer faz 

menção, em seu inciso XIII do artigo 4º, à exigência do alvará de funcionamento, à autoridade administrativa 

é vedado incluir no edital essa exigência. 

(Processo nº 877079 – Primeira Câmara – Relator: Conselheiro José Alves Viana – Julgamento em: 12/11/13) 

(Destacamos) 

Reforçando ao exposto o ilustre jurista Jessé Torres Pereira Junior leciona: 
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“(…) A redação adotada pelo novo estatuto estabelece relações numerus clausus, vedando que 

Administração demande apresentação de qualquer prova diversa daquelas inscritas nos termos da 

lei.Suprimiu, no pertinente àquelas qualificações, o espaço discricionário e criou vinculação estrita. Poderá a 

Administração deixar de exigir todos os documentos previstos na lei, sob pena de exceder-se no exercício do 

dever geral de licitar e sujeitar-se à invalidação da exigência indevida, mantidas apenas aquelas que se 

compatibilizarem com a provisão legal.”
iv

 

No mesmo contexto, trazemos à baila os ensinamentos de Marçal Justen Filho: 

“o art. 27 efetivou a classificação dos requisitos de habilitação. As espécies constituem 

“numerus clausus”. (…) 

“o elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como mínimo, ou 

seja, não há imposição legislativa a que a Administração, em cada licitação, exija 

comprovação integral quanto a cada um dos itens contemplados nos referidos 

dispositivos. O edital não poderá exigir mais do que ali previsto, mas poderá demandar 

menos”. 

Sendo assim, exigir o alvará de funcionamento como condição de habilitação da licitante implica a imposição 

de cláusula ou condição que frustra o caráter competitivo do certame. A Lei 8.666/93 define a documentação 

que poderá ser exigida para comprovar habilitação jurídica, qualificação técnica, econômico-financeirae 

regularidade fiscal. Não prevê apresentação de licença ou alvará de funcionamento. O documento em xeque 

não se presta a comprovar qualificação técnica, econômico-financeira ou regularidade fiscal. Num esforço 

interpretativo, poder-se-ia cogitá-lo como documento relativo à habilitação jurídica, mas, conforme 

registrado, a lei não prevê tal hipótese. 

S.M.J. 

Este é o nosso entendimento. 

Por Pedro Luiz Lombardo / Rodolfo André P. de Moura / Carlos Everaldo de Jesus 

Jurídico ConLicitação 

Percebe-se que a autotutela administrativa é mais ampla que a jurisdicional em dois aspectos, em primeiro 

lugar, pela possibilidade de a Administração reapreciar seus atos de ofício, sem necessidade de provocação 

do particular, ao contrário do Judiciário, cuja atuação pressupõe necessariamente tal manifestação (princípio 

da inércia); por segundo, em função dos aspectos do ato que podem ser revistos, já que a Administração 

poderá analisá-los quanto à sua legalidade e ao seu mérito, ao passo que o Judiciário só pode apreciar, em 

linhas gerais, a legalidade do ato administrativo. 
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São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção do princípio do 

formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório: 

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo 

edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento 

supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência prevista no art. 43, § 

3º, da Lei 8.666/1993, por representar formalismo exagerado, com prejuízo à 

competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – Plenário Data da sessão 22/07/2015 

Relator JOSÉ MÚCIO MONTEIRO)  

Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à 

desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 

Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção 

de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo 

sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 

prerrogativas dos administrados. (Acórdão 357/2015 – Plenário Data da sessão 

04/03/2015 Relator BRUNO DANTAS) O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, 

que proíbe a Administração de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado 

mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento 

licitatório, dentre eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 3381/2013 – 

Plenário Data da sessão 04/12/2013 Relator VALMIR CAMPELO)  

A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no contrato 

social deve ser considerada formalismo exacerbado, uma vez que é facultada à 

comissão, em qualquer fase do certame, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 5181/2012 - Primeira 

Câmara Data da sessão 28/08/2012 Relator WALTON ALENCAR RODRIGUES) 

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da eficiência e o da 

segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 3º da lei 

de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 

princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos 
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dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 

extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. (ACÓRDÃO Nº 357/2015 – TCU – Plenário) 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade 

de a Administração descumprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo 

intérprete a partir de um conflito de princípios: 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse 

público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. 

(Acórdão 119/2016- TCU - Plenário) 

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatíveis entre si. Diante de um 

conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento convocatório x obtenção da proposta mais 

vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser 

percebido nas seguintes decisões do Tribunal de Contas da União: 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as 

simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que 

irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem 

sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) O disposto no caput do art. 

41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de descumprir as normas e o edital, 

deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o 

procedimento licitatório, dentre eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 

8482/2013-1ª Câmara) 

Portanto, Esse alvará é um documento por meio do qual a Administração Municipal concede licença para que 

um particular possa exercer uma atividade econômica em algum ponto do seu território, O QUE FORA 

DEMONSTRADO ATRAVES DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL acostado nos autos do processo de licitação, ademais 

foram apresentadas DIVERSAS JURISPRUDENCIAS JUDICIAIS EM QUE a prática de solicitação de Alvara de 

Localização e Funcionamento por parte desta administração publica demonstra ilegalidade de atos, 

perfazendo assim Ato nulo, podendo então ser revogado ou cancelado de oficio.  
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CONCLUSÃO 

Aduzidas as razões que balizaram a presente peça, requer-se seja o presente RECURSO ADMIISTRATIVO seja 

recebida por sua validade jurídica, representatividade e por sua tempestividade, e ao final pedimos o 

DEFERIMENTO e no mérito seja dado provimento, tornando sem efeitos a inabilitação da empresa TEIXIERA 

E VIEIRA CONSULTORIA EM LICITAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, habilitando-a e declarando-a 

vencedora do certame. 

 

Termos que pede e espera deferimento. 

Vila Velha-ES, 09 de fevereiro de 2022. 

 

________________________ 

INGRYD VIEIRA TEIXEIRA 

CI - 3270671 SSPES 
CPF. 146.329.547-21 
Sócia Proprietária 
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